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Atos da Prefeita

Lei nº 8.161, de 17 de junho de 2010.

Altera a Lei Municipal nº 8.155/2010 para retificação de erros mate-
riais na codificação e nomenclatura de programas de trabalho.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI

Art. 1º. Alterar os quadros demonstrativos de despesas constantes no
artigo 1º da Lei Municipal nº 8.155/2010 da seguinte forma:
I - na Secretaria Municipal de Finanças, a fim de fazer constar os
códigos dos programas de trabalho corretos: “1.04.128.0108.1591 -
Qualificação, Reciclagem e Treinamento de Funcionários” e
“1.04.125.0108.1594 - Higienização de Cadastro”.
II - no Fundo Municipal de Habitação, a fim de fazer constar a esfera
do programa de trabalho correta: “2.16.482.0129.3692 - Déficit Habi-
tacional”.
Parágrafo único. No quadro demonstrativo de despesas da Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos constante no artigo

1º da Lei Municipal nº 8.155/2010, a natureza de despesa “339039 -
Outros Serviços de Terceiros” do programa de trabalho
“1.04.122.0067.2271 - Apoio Adm. Sec. Administração” consiste em
Crédito Adicional Suplementar.
Art. 2º. Alterar a esfera de todos os programas de trabalho do quadro
demonstrativo do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FUMMAM
constante no artigo 3º da Lei Municipal nº 8.155/2010, a fim de fazer
inserir o identificador “2”, caracterizando as ações como “Atividades”.
Parágrafo único. No mesmo quadro a que se refere o caput deste ar-
tigo, altera-se o nome do programa de trabalho para fazer constar:
“2.18.542.0038.4695 - Gerenciamento, Controle e Fiscalização Am-
biental”.

Art. 3º. Alterar a esfera do programa de trabalho do quadro demons-
trativo do Fundo Municipal de Assistência Social constante no artigo
4º da Lei Municipal nº 8.155/2010, a fim de fazer inserir o identificador
“2”, caracterizando a ação como “Atividades”, no programa de trabalho
“2.04.122.0102.4548 - Sistematização de Dados”.

Art. 4º. O caput do artigo 6º da Lei Municipal nº 8.155/2010 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a criar Cré-
dito Adicional Suplementar e Especial no Orçamento Fiscal do Muni-

cípio de Campos dos Goytacazes, no valor de R$ 172.000.000,00
(cento e setenta e dois milhões de reais), para atender aos progra-
mas de trabalho e natureza das despesas, abaixo discriminados:”
Art. 5º. Alterar o quadro demonstrativo de despesas da Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Urbanismo constante no artigo 6º da Lei Municipal
nº 8.155/2010, a fim de fazer constar o código do programa de tra-
balho correto: “1.15.452.0032.1716 - Construção de Próprios Munici-
pais”.
Art. 6º. Alterar o quadro demonstrativo de despesas da Secretaria Mu-
nicipal de Educação constante no artigo 7º da Lei Municipal nº
8.155/2010, a fim de fazer constar o nome do programa de trabalho
correto: “1.12.365.0013.2371 - Manutenção de Creches Municipais”.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 05 de maio de 2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de
junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 975868

Decreto nº 148/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II da Lei Municipal (LOA) nº 8.148/2009, pu-
blicada em 30/12/2009 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64;

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Créditos
Adicionais Suplementares de verbas orçamentárias no valor total de R$ 9.558.000,00 (nove milhões e
quinhentos e cinqüenta e oito mil reais) nas dotações referentes aos programas de trabalho abaixo
discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 040100 - SECRETARIA DE GOVERNO
UO: 04010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
1.04.122.0067.2269 - APOIO ADM. SEC. GOVERNO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

50.000,00

TOTAL DA UG 50.000,00

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2312 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 4.354.000,00

TOTAL DA UG 4.354.000,00

UG: 240500 - EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
UO: 24050 - EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
1.26.451.0030.2067 - ORDENAMENTO DO TRÂNSITO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

455.000,00

FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 143.000,00
1.26.122.0067.2289 - APOIO ADMINISTRATIVO - EMUT
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

35.000,00

TOTAL DA UG 633.000,00

UG: 030100 - PROCURADORIA GERAL
UO: 03010 - GABINETE DO PROCURADOR
1.02.062.0069.2380 - DECISÕES E HOMOLOGAÇÕES JUDICIAIS
FONTE 0144 - NAT 459091 - SENTENCAS JUDICIAIS 4.521.000,00

TOTAL DA UG 4.521.000,00

Art. 2o - Os recursos necessários para os Créditos Adicionais Suplementares, citados no artigo 1º,
são provenientes de anulações nas dotações constantes nos programas de trabalho abaixo dis-
criminados:

ANULAÇÕES

UG: 040100 - SECRETARIA DE GOVERNO
UO: 04010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
1.04.122.0067.2269 - APOIO ADM. SEC. GOVERNO
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

24.000,00

FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 26.000,00
TOTAL DA UG 50.000,00

UG: 020500 - CIDAC
UO: 02050 - CENTRO DE INFORMACAO DE DEDOS DE CAMPOS
2.14.244.0098.4541 - REALIZAÇÕES DE CURSOS DE CAPACITAÇÕES
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 30.000,00

TOTAL DA UG 30.000,00

UG: 210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
UO: 21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.452.0032.2262 - AMPLIAÇÃO/MANUTENÇÃO DE PRACAS/PARQUES/CEMITÉ-
RIOS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 50.000,00
1.15.452.0067.2394 - AMPLIAÇÃO/MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 50.000,00
1.23.691.0126.2685 - INTEGRAÇÃO P/ DESENV., DO COM., DA INDUST. E DOS
SERV. PREST
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

TOTAL DA UG 150.000,00

UG: 230500 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
UO: 23050 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
2.16.244.0113.4615 - ATENDIMENTO A FAMÍLIAS
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 50.000,00

TOTAL DA UG 50.000,00

UG: 240500 - EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
UO: 24050 - EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
1.26.451.0084.1507 - PLANEJAMENTO A PARTIR DO DIAGNÓSTICO VIÁRIO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

30.000,00

TOTAL DA UG 30.000,00
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UG: 310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
UO: 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.391.0115.2621 - MANUTENÇÃO DO MUSEU OLAVO CARDOSO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

50.000,00

TOTAL DA UG 50.000,00

UG: 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UO: 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.241.0009.3556 - IMPLEM.E MANUT. DOS CENTROS DE CONVIVÊNCIA P/A IDO-
SOS
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00
2.08.244.0072.4568 - NÚCLEO INTEG. DE ATENDIM. A POPUL. DE RUA E MIGRAN-
TE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
2.08.306.0103.4681 - MANUTENÇÃO DO RESTAURANTE POPULAR
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

100.000,00

FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

31.000,00

FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 10.000,00
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 5.000,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 5.000,00
2.08.306.0103.4682 - MANUTENÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
2.14.334.0104.3573 - IMPLANT. DO CENTRO DE ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁ-
RIA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 50.000,00
2.14.422.0104.3574 - IMPLANTAÇÃO DO PROG. DE ASSENTAM. E IGUALDADE RA-
CIAL
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

TOTAL DA UG 411.000,00

UG: 340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
UO: 34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
2.27.812.0107.4715 - ESPORTE NO MUNICÍPIO
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 40.000,00
2.27.812.0107.4717 - ESPORTE P/A O AMANHÃ FORMANDO O CIDADÃO DO FU-
TURO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 25.000,00

TOTAL DA UG 95.000,00

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0057.4295 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 20.000,00
2.10.301.0056.4340 - ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO BÁSICO DA REDE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
2.10.301.0056.4341 - AMPLIAR AÇÕES NA ATENÇÃO BÁSICA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 100.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00
2.10.302.0070.4343 - CURATIVOS ESPECIAIS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
2.10.304.0055.4182 - CENTRO DE REFERÊNCIA À SAÚDE DO HOMEM
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

10.000,00

2.10.304.0055.4185 - OBRAS E MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

15.000,00

2.10.306.0057.4347 - SUPLEMENTO ALIMENTAR
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 67.200,00

TOTAL DA UG 282.200,00

UG: 420100 - SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO E PETROLEO
UO: 42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.04.122.0067.2277 - APOIO ADM. SEC.MUNIC.DE DESENV. ECONÔMICO E PETRO-
LEO
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 30.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

TOTAL DA UG 50.000,00

UG: 070100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
UO: 07010 - GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA
1.20.122.0067.2272 - APOIO ADM. SEC. AGRICULTURA
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 20.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00
1.20.606.0051.2146 - FEIRA NA ROÇA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

TOTAL DA UG 60.000,00

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADM. SEC. ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 30.000,00

TOTAL DA UG 30.000,00

UG: 370100 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
UO: 37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE E ORÇAMENTO
1.04.122.0067.2304 - APOIO ADM. CONTROLADORIA
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 20.000,00

TOTAL DA UG 20.000,00

UG: 090100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO SOCIAL
UO: 09010 - GABINETE DO SECRETARIO DE COMUNICACAO SOCIAL
1.04.122.0067.2274 - APOIO ADM. SEC. COMUNICAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

TOTAL DA UG 20.000,00

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0013.2482 - APOIO ADMINISTRAT.AO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

20.000,00

1.12.122.0067.2275 - APOIO ADMIN. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 20.000,00
1.12.128.0083.2039 - CAPACITAÇÃO E ATUALIZAÇÃO CONTINUADA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.800,00
1.12.392.0017.4038 - MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA VOLANTE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

30.000,00

1.12.392.0017.4498 - QUALIF.PROFIS.ANIMAD.CULT./EDUC.REDE MUNIC. DE ENSI-
NO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00
1.12.392.0017.4500 - CELEIROS CULTURAIS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
1.12.392.0017.4501 - TENDA CULTURAL ARCA MÁGICA
FONTE 0144- NAT 339039 -OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 50.000,00
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
2.12.812.0083.4497 - REALIZAÇÕES DE EVENTOS ESPORT., SOCIAIS E CULTU-
RAIS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

TOTAL DA UG 410.800,00

UG: 110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
UO: 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FINANCAS
1.04.122.0067.2588 - MANUT. E BENFEITORIAS DA SECRETARIA DE FINANÇAS
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 20.000,00
1.04.125.0108.1595 - REESTRUTURAÇÃO DO ARQUIVO
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 50.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00

UG: 040100 - SECRETARIA DE GOVERNO
UO: 04010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
2.08.244.0082.4474 - PREFEITURA A SUA PORTA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

20.000,00

TOTAL DA UG 20.000,00

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.04.122.0015.1036 - CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓPRIA DA SMEC
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 50.000,00
1.12.361.0013.1483 - ESCOLAS TEMÁTICAS - CONSTRUÇÃO
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 100.000,00
1.12.361.0013.1484 - ESCOLAS DO FUTURO - CONSTRUÇÃO
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 100.000,00
1.12.361.0013.1485 - SALAS DE RECURSOS - CONSTRUÇÃO
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 500.000,00
1.12.361.0013.1489 - ESCOLAS DO CAMPO - CONSTRUÇÃO
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 50.000,00
1.12.363.0013.1480 - CURSOS PROFISSIONAL. (ESCOLAS ITINERANTES PROFIS.)
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 250.000,00
1.12.366.0014.1033 - ATENDIMENTO AOS ALUNOS DO EJA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 60.000,00
1.15.122.0067.1050 - REVISÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL URBANA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

80.000,00

FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 35.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

35.000,00

1.15.122.0067.1051 - ELABORAÇÃO DE BASE CARTOGRÁFICA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

100.000,00

FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 45.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

40.000,00

1.15.122.0067.1052 - DIGITALIZAÇÃO DE ACERVO TÉCNICO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

200.000,00

FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 45.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

40.000,00

1.15.122.0067.2280 - APOIO ADM. SEC. OBRAS/URBANISMO
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 20.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

100.000,00

FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

150.000,00

1.15.451.0032.1242 - TREVO DE ACESSO AO SHOPPING IGUATEMI - BR 101
FONTE 0144 - NAT 449061 - AQUISICAO DE IMOVEIS 50.000,00
1.15.452.0032.1647 - CONSTR DA ESCOLA DE CICLISMO E CARTODROMO
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 100.000,00
1.15.452.0032.1648 - REFORMA DO PALACIO DA CULTURA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 145.000,00
1.26.782.0032.1469 - CONST. DO VIADUTO NA AV. 28 DE MARCO/BEIRA VALAO
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 150.000,00

TOTAL DA UG 2.445.000,00

UG: 130100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PUBLICA
UO: 13010 - GABINETE DO SECRETARIO DE LIMPEZA PUBLICA
1.15.122.0067.2278 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE SERVIÇOS PÚBLICOS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

50.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00

UG: 400700 - FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE
UO: 40070 - FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE
2.26.244.0087.4514 - PROGRAMA CAMPOS CIDADÃO TARIFA SOCIAL R$ 1,00
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FONTE 0144 - NAT 336039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

633.000,00

TOTAL DA UG 633.000,00

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.452.0032.1646 - CONSTRUÇÃO DO CEPOP
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 4.521.000,00

TOTAL DA UG 4.521.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 24 de maio de
2010, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 21 de maio de 2010

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO)

Id: 975460

Decreto nº 168/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o Artigo 7º, inciso I, II, III, IV e V da Lei Municipal (LOA) nº
8.148/2009, publicada em 30/12/2009 e com os artigos 42, 43 e 7º, inciso I, da Lei Federal nº
4.320/64;

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adi-
cional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 747.509,77 (setecentos e quarenta e
sete mil, quinhentos e nove reais e setenta e sete centavos), nas dotações referentes aos Programas
de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UO: 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.243.0072.3563 - IMPLEMENT. DO PROG. DE ERRAD. DO TRABALHO INFANTIL
FONTE 0229 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 55.000,00
FONTE 0229 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 110.000,00
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 28.199,89
FONTE 0229 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 84.000,00

SUB TOTAL 277.199,89
2.08.244.0009.4549 - CENTRO DE REFÊRENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
FONTE 0229 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 70.506,10
FONTE 0229 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 30.000,00
FONTE 0229 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00

SUB TOTAL 130.506,10
2.08.244.0072.3562 - IMPLEMENTAÇÃO DO CREAS
FONTE 0229 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 11.777,08
FONTE 0229 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 16.000,00
FONTE 0229 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 29.000,00
FONTE 0229 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00

SUB TOTAL 86.777,08
2.08.244.0072.4568 - NÚCLEO INTEGRADO DE ATEND. A POPUL.DE RUA E MI-
GRANTE
FONTE 0229 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 253.026,70

SUB TOTAL 253.026,70
TOTAL DA UG 747.509,77

Art. 2o - Os recursos necessários para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, são
provenientes do Superavit Financeiro em 31/12/2009, apurado no Balanço Patrimonial do Fundo
Municipal de Assistência Social, relativo a diversos convênio e programas realizados com o Go-
verno Federal, recursos estes, disponibilizados no Banco do Brasil S/A, agência 005-1, nas se-
guintes contas correntes: 70.277-3 (R$ 277.199,89) - 52.280-5 (R$ 130.506,10) - 52.277-5 (R$
52.166,46) - 68.297-7 (R$ 34.610,62) - 56.324-2 (R$ 253.026,70);

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 18 de junho de 2010

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 975880

Decreto nº 166/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II da Lei Municipal (LOA) nº 8.148/2009, pu-
blicada em 30/12/2009 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64;

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adi-
cional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 1.270.000,00 (um milhão e duzentos e
setenta mil reais) nas dotações referentes aos programas de trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 370100 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
UO: 37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE E ORCAMENTO
1.04.122.0067.2304 - APOIO ADM. CONTROLADORIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

770.000,00

TOTAL DA UG 770.000,00

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADM. SEC. ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 500.000,00

TOTAL DA UG 500.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações constantes nos programas de trabalho abaixo discrimina-
dos:

ANULAÇÕES

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.128.0013.2492 - CONGRESSOS E SEMINÁRIOS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
1.12.361.0013.2478 - CONEXÃO ESCOLA
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00
1.12.392.0017.4499 - PROJETOS CULTURAIS NAS UNIDADES ESCOLARES
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
1.12.392.0017.4505 - MUSICALIZART - INICIAÇÃO A MUSICALIZAÇÃO INSTRUMEN-
TAL
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00

2.12.812.0083.4495 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA UNIDADES ES-
COLARES
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

TOTAL DA UG 190.000,00

UG: 110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
UO: 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FINANCAS
1.04.122.0067.2588 - MANUTENÇÃO E BENFEITORIAS DA SECRET. DE FINANÇAS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00
1.04.123.0108.1593 - IMPLANTAÇÃO DO GEOREFERENCIAMENTO
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00
1.04.126.0108.1590 - MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE ATENDIMENTO
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

TOTAL DA UG 180.000,00

UG: 130100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PUBLICA
UO: 13010 - GABINETE DO SECRETARIO DE LIMPEZA PUBLICA
1.04.122.0067.2381 - AQUISIÇÃO/MANUTENÇÃO - VEICULOS/EQUIPAMENTOS
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00

TOTAL DA UG 40.000,00

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.122.0067.2280 - APOIO ADM. SEC. OBRAS/URBANISMO
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00
1.15.451.0032.1083 - CONSTRUÇÃO / MANUTENÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

TOTAL DA UG 200.000,00

UG: 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UO: 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
1.04.122.0102.4548 - SISTEMATIZAÇÃO DE DADOS
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00
2.08.244.0009.4554 - ATENDIMENTO SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
2.08.244.0072.3562 - IMPLEMENTAÇÃO DO CREAS
FONTE 0224 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00
2.08.306.0103.3558 - CONSTRUÇÃO E IMPL.DO RESTAURANTE POPULAR MUNIC.
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

TOTAL DA UG 200.000,00

UG: 300400 - FUNDACAO GERALDO DA SILVA VENANCIO
UO: 30040 - FUNDACAO GERALDO DA SILVA VENANCIO - HGG
2.10.302.0019.3040 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ATENDIMENTO
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00

TOTAL DA UG 200.000,00

UG: 320400 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
UO: 32040 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00

UG: 330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
UO: 33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.243.0040.4103 - CENTRO DE REF. E ATENDIMENTO - CRIANÇA/ADOLESCEN-
TE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00

TOTAL DA UG 40.000,00

UG: 400700 - FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE
UO: 40070 - FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE
2.26.244.0087.4514 - PROGRAMA CAMPOS CIDADÃO TARIFA SOCIAL R$ 1,00
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00

TOTAL DA UG 120.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 17 de junho de 2010

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 975461

Decreto nº 167/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goy-
tacazes e em conformidade com o Artigo 7º, inciso I, II, III, IV e V da Lei Municipal (LOA) nº 8.148/2009,
publicada em 30/12/2009 e com os artigos 42, 43 e 7º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64;

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adi-
cional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 491.646,40 (quatrocentos e noventa e
um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), nas dotações referentes ao Pro-
grama de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UO: 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.243.0009.3551 - IMPLEM. E AMPLIAÇÃO DO PROG. PROJOVEM ADOLESCEN-
TE
FONTE 0229 - NAT 319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 30.000,00
FONTE 0229 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 51.646,40
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

410.000,00

TOTAL DA UG 491.646,40

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente do Superavit Financeiro em 31/12/2009, apurado no Balanço Patrimonial do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social, relativo ao convênio com o Governo Federal para o Programa, “Pro-
jovem Adolescente”, com recurso disponibilizado na conta corrente nº 68.296-9, agência 005-1, do
Banco do Brasil;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 17 de junho de 2010

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 975462

Portaria N°346 /2010
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1051/09, que no-

meou Maria Alzeny Azevedo de Oliveira Magalhães, para exercer
na Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-
Diretora da E. M. Pequeno Jornaleiro, Classificação “C”, Símbolo
DAS- 09, com vigência a partir da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 13 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita

Id: 975894

Portaria N°421/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria n° 290/09, que no-
meou Márcia de Oliveira Pinto Cipriano, para exercer na Secretaria
Municipal de Família e Assistência Social, o cargo em comissão de
Coordenadora de Habitação, Símbolo DAS- 04, com vigência a contar
da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de
junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°422/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base no Decreto n° 028/09, Sandra Eduar-
do Rodrigues, para exercer na Secretaria Municipal de Família e As-
sistência Social, o cargo em comissão de Coordenadora de Habita-
ção, Símbolo DAS- 04, com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de
junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -
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Portaria N°423/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 286/09, que nomeou Ja-
queline dos Santos Carreira, para exercer na Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social, o cargo em comissão de Chefe da Di-
visão de Identidade Civil, Símbolo DAS- 07, com vigência a contar da
data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de
junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°424/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base no Decreto n° 028/09, Sônia Maria
Lourenço Madureira, para exercer na Secretaria Municipal de Família
e Assistência Social, o cargo em comissão de Chefe da Divisão de
Identidade Civil, Símbolo DAS- 07, com vigência a contar da data de
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de
junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°425/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 028/09, Christiane Che-
rene Schott, para exercer na Secretaria Municipal de Família e As-
sistência Social, o cargo em comissão de Coordenadora do CSU's,
Símbolo DAS- 04, com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de
junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°432/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 271/2009, que nomeou Ta-
tiane Braga Pereira da Silva, para exercer na Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social, o cargo em comissão de Subsecretária,
Símbolo DAS- 02, com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de
junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°433/2010

A PREFEITA DO MUN’’ICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 028/09, Márcia Helena
Pereira Ribeiro, para exercer na Secretaria Municipal de Família e As-
sistência Social, o cargo em comissão de Subsecretária, Símbolo
DAS- 02, com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de
junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 975696

Portaria N°347 /2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1134/09, que no-
meou Tânia Amara Martins Quintanilha Costa, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Secretária
da E.M. Pequeno Jornaleiro, Classificação “C”, Símbolo DAS- 09,
com vigência a partir da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 13 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 975895

Portaria N°372 /2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 7769/05, Patrícia
Cristosan, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, o car-
go em comissão de Diretora da E. M. Ferroviário Jacy da Silva Bar-
beto, Símbolo DAS-07, Classificação “C”, com vigência a partir da
data de publicação .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 975896

Portaria N°373 /2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 7769/05, Sheila
Maria Soares Arêas, para exercer na Secretaria Municipal de Edu-
cação, o cargo em comissão de Vice-Diretora da C.E. Benedito Alves
Barreto, Símbolo FG-05, Classificação “C”, com vigência a partir de
18/05/2010 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 975897

Portaria N°374 /2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 7769/05, Maria das
Dores Alves Giró Barreto, para exercer na Secretaria Municipal de
Educação, o cargo em comissão de Secretária da E.M. Pequeno Jor-
naleiro, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, com vigência a partir
da data de publicação .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 975898

Portaria N°376 /2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 804/2009 que no-
meou Ediméia Gomes Moreira, para exercer na Secretaria Municipal
de Educação, o cargo em comissão de Diretora da E.M. Ferroviário
Jacy da Silva Barbeto, Símbolo DAS-07, Classificação “C”, com vi-
gência a partir da data de publicação .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 975899

Portaria N°377 /2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, à pedido, tornar sem efeito a Portaria nº
1666/2009 que nomeou Eliana Marques da Silva, para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Secre-
tária da E.M. Ângelo Faez, Símbolo DAS-08, Classificação “B”, com
vigência a partir de 30/04/2010 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 975900

Portaria N°378 /2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 205/2009 que no-
meou Benedito Ramos, para exercer na Guarda Civil Municipal, o
cargo em comissão de Subcomandante Administrativo, Símbolo DAS-
03, com vigência a partir da data de publicação .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 975901

Portaria N°379 /2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 663/2009 que no-
meou Gilmar Tripari Viana, para exercer na Guarda Civil Municipal, o
cargo em comissão de assessor de Assuntos Internos, Símbolo DAS-
04, com vigência a partir da data de publicação .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 975902

Portaria N°380/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 28/09, Gilmar
Tripari Viana, para exercer na Guarda Civil Municipal, o cargo em co-
missão de Subcomandante Administrativo, Símbolo DAS- 03, com vi-
gência a partir da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 975903

Portaria N°381/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 28/09, Ubaldo
Rangel Nogueira, para exercer na Guarda Civil Municipal, o cargo
em comissão de Assessor de Assuntos Internos, Símbolo DAS- 04,
com vigência a partir da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 975904

Portaria N°382/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 28/09, Robson
Geraldino Machado, para exercer na Fundação Dr. João Barcellos
Martins - Hospital Ferreira Machado, o cargo em comissão de Chefe
da Divisão de Enfermagem, Símbolo DAS- 07, com vigência a partir
de 10/05/2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 975905

Portaria N° 393 /2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo
2242/2010, publicado em 08/06/2010, conceder a Geovanea Cunha
dos Santos Figueiredo, na condição de viúva do falecido funcionário
Renato Vieira Figueiredo, pertencente ao quadro de ex-servidores
desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo, na função de Fiscal de Urbanismo, matrícula n° 7031,
uma Pensão Mensal no percentual correspondente a 50% (cinqüenta
por cento) dos proventos do falecido servidor acima citado, ficando os
outros 50% (cinqüenta por cento) destinados a serem rateados igual-
mente entre os filhos Rodrigo dos Santos Figueiredo e Celine dos
Santos Figueiredo, até que estes completem 21 anos de idade, com
efeito a contar de 25/03/2010, data do óbito, tudo com base nos arts.
111 e seguintes do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais- Lei
5247/91 e art. 8º, inciso I, artigos 73, 76 e 78, inciso I, da Lei
6786/1999 e as alterações contidas pela Lei nº 7539/2003 - ambas da
PREVICAMPOS, bem como preceito constitucional, art. 40, § 7°, II,
redação dada pela Emenda Constitucional 41/2003.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de junho de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 975906

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
02246/10 Geovanea Cunha dos Santos Figueredo

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 17/06/10

Edson Batista
- Secretário de Governo -

Id: 975849

Coordenadoria de Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
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